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QUESTIONAMENTOQUESTIONAMENTOQUESTIONAMENTOQUESTIONAMENTOSSSS::::    
 

“1- Para o pregão 65, é apenas um cartão à ser emitido? Já no pregão 71, são três 
cartões? 

2- O valor à ser creditado em cada um dos cartões, para ambos pregões, 
(R$60.000,00) será creditado de forma única e integral, ou parceladamente?” 

 
 
    
    
RESPOSTARESPOSTARESPOSTARESPOSTASSSS::::    
    
Prezado Senhor, 
 
Em relação aos questionamentos apresentados, temos a informar: 
 
QUESTIONAMENTO 1:QUESTIONAMENTO 1:QUESTIONAMENTO 1:QUESTIONAMENTO 1: Em relação ao Pregão Eletrônico n. 071/2015, são 3 cartões no 
valor de R$ 60.000,00 por cartão-refeição, um para cada município.  
 
Em relação ao Pregão Eletrônico n. 065/2015, o pedido de esclarecimentos é 
intempestivo, mas a resposta se encontra publicada no site do TRESC referente a 
pedido de esclarecimento anterior. 
 
QUESTIONAMENTO 2:QUESTIONAMENTO 2:QUESTIONAMENTO 2:QUESTIONAMENTO 2: Em relação ao Pregão Eletrônico n. 071/2015, o valor a ser 
creditado é de forma única, devendo ser entregue com valor total de R$ 60.000,00. 
 
Em relação ao Pregão Eletrônico n. 065/2015, o pedido de esclarecimentos é 
intempestivo. 
 
Atenciosamente, 
 
Jailson Laurentino 
Pregoeiro designado para o PE n. 071/2015 do TRESC 


